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SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 – SALIC
PROCESSO SEAD/0051/2024

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 - SEAD

 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , órgão instituído pelo Decreto
Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar,
s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador,  neste ato representado
pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme
portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de
dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015
e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as
demandas de interesse da Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária - SAGRIMA; Secretaria de Agricultura
Familiar - SAF; Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES
 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto Registro de Preços para Aquisição de Tanques
Resfriadores de Leite. de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos
autos do Processo SEAD/0051/2024.
 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata
de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.
 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:
 
EMPRESA: WALMOR HENRICH
CNPJ: 09.488.932/0001-08 Telefone: (55) 3554-1304 / (55) 9 9962-8149
Endereço: Avenida Santa Rosa, 235 – Bairro Irapuá,
Cidade Miraguaí (RS)

E-mail: whinox@bol.com.br

Representante Legal: Walmor Henrich CPF: 468.144.850-87
RG: 1102264916 SSP/RS

 
Quadro de Especificações

 
WALMOR HENRICH - CNPJ: 09.488.932/0001-08

ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO
MARCA/
MODELO

UNIDADE QTDE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL
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001 0049911

Tanque - Modelo: resfriamento de leite; Material: aço
inox; Capacidade: 2000 L; Contém: Timer com
marcador digital de temperatura, compressor, pá
agitadora em aço inox, isolamento com poliuretano
injetado de 5 cm; dimensões externas aproximadas:
diâmetro 185cm, altura 130cm; Garantia: 1 ano para a
parte elétrica e de 5 anos para o tanque.

Marca:
Própria
Whinox
Modelo
2000LT

1 - Unid 68 22.790,00 1.549.720,00

Valor Total R$ 1.549.720,00
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado,
podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Registro de Preços , consoantes Decreto Estadual
n°38.338, de 06 de junho de 2023.

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou
serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata,
respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

Ata de Registro de Preços 2675855         SEI 2024.58000.04540 / pg. 2
WALMOR 
HENRICH:09488932000108

Assinado de forma digital por WALMOR 
HENRICH:09488932000108 
Dados: 2024.08.02 08:59:12 -03'00'



as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa
beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s)
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os
fornecedores licitantes que constarem no anexo I obedecendo a ordem de classificação.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 – SALIC e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

 
 

Aline Pinheiro Vasconcelos
Secretária Adjunta de Licitações e Compras

Estratégicas
SALIC/SEAD

Walmor Henrich
WALMOR HENRICH
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Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, Calhau - São Luís/MA. - Bairro Calhau - CEP
65074-220 - São Luís - MA - https://www.portaldoservidor.ma.gov.br/

Edifício Clodomir Milet, 4º ANDAR

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA
ADJUNTA DA SALIC, em 01/08/2024, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 2675855 e o código CRC 343DDB04.
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03. CONTRATANTE: Razão Social: AGÊNCIA EXECUTIVA 
METROPOLITANA, CNPJ/MF: 27.361.985/0001-37, Nome Fan-
tasia AGÊNCIA METROPOLITANA, Endereço: Rua dos Guajurus, 
n° 04, quadra 21, CEP: 65.071-255, Calhau, São Luís (MA), Ende-
reço Eletrônico: supad@agem.ma.gov.br, Representante Legal I: 
LEONIDAS ARAÚJO DA SILVA, Cargo/Função: Presidente, RG: 
045766222012-8, CPF: 110.984.903-63. CONTRATADA: COR-
REIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei 
nº 509, 20 de março de 1969. Razão Social: EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS, Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DO MARANHÃO, Endereço: Praça João Lisboa, 292 
– Centro, CEP: 65002-900, São Luís – MA, Endereço Eletrônico: 
riscicontratos@correios.com.br, Representante Legal I: HELEN 
APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO, RG 207676883 SSP/SP, 
CPF 259.583.398-77, Representante Legal II: FABIANO SANTANA 
PIRES REIS, RG 130350804 IFP/RJ, CPF 094.771.717-00. As par-
tes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram 
por força do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no 
art. 62, §3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, o 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLÁU-
SULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 
12 meses. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: Em 
conformidade com o art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e com a cláusula 
sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o con-
trato por 12 (doze) meses, de 11/09/2024 até 10/09/2025. CLÁUSU-
LA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá 
vigência a partir de 11/09/2024. CLÁUSULA QUARTA – DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. Os recursos orçamentários pre-
visto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora 
aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm 
seu valor estimado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 4.2. 
A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: Elemento 
de Despesa: 33.90.39.04; Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 
416. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e 
ratificadas, em seu Inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do 
Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento. DATA: 
29 de julho de 2024. ASSINATURAS: FABIANO SANTANA PIRES 
REIS, HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO e LEONI-
DAS ARAÚJO DA SILVA.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
JUCEMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 05/2024–CSL/JUCEMA, 
REFERENTE AO PROCESSO SEI Nº.:  2024.230201.00558. 
CONTRATO N° 012/2022– CSL/JUCEMA. CONTRATANTE: 
JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO, CNPJ 05.289.160/0001-
16, REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: SERGIO SILVA 

SOMBRA, CPF 215.360.403-63. CONTRATADA: ICP ELE-
VADORES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 23.146.506/0001-09, REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: NARINHA ROMUALDO MACIEL, CPF 
nº. 017.046633-77. OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objeto aditivar o Contrato n° 012/2022 – CSL/JUCEMA, no que se 
refere a CLÁUSULA SEXTA– DA VIGÊNCIA, que será prorro-
gada por mais 12 (doze) meses. DA ADITIVAÇÃO DO PRAZO: 
A CLÁUSULA SEXTA, passará a ter a seguinte redação: A vigên-
cia contratual será de 12 (doze) meses a contar de 01 de agosto de 
2024, podendo ser prorrogado por igual período, em conformi-
dade com o inciso II, do Art. 57 da Lei 8.666/1993. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para execução deste 
contrato, serão alocados de acordo com a seguinte Dotação Orçamen-
tária: Unidade Orçamentária: 23201; Programa: 0631 - Integração 
dos Órgãos ao Empresa Fácil; Ação: 4450-Gestão do Programa; Na-
tureza de Despesa: 339099; Subação: 20911-Manutenção de elevado-
res; Fonte de Recursos: 0501. DATA DE ASSINATURA DO CON-
TRATO: 31/07/2024. RESPONSÁVEL PELA RESENHA: Layssa 
Mendes – Gestora de Contratos.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO – CAEMA

EXTRATO DE ADITIVO II PROCESSO N° 2024.120.206.10576-
CAEMA; CONTRATO N° 021/2023-PRJ; ADITIVO II; CON-
TRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO – CAEMA; C.N.P.J. (MF) n. º 06.274.757/0001-
50, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represen-
tado respectivamente por seu Diretor Presidente Eng.º MARCOS 
AURÉLIO ALVES FREITAS, portador do documento de identi-
dade n.º 179.79927, SESP/MA, CPF nº 471.367.153-34,  e pelo 
Diretor de Operação, Manutenção e Atendimento ao Cliente 
– DO, Engº. ERIONE JOSÉ CAMPELO DO NASCIMENTO, 
portador do RG N° 3015508941 SSP/MA, CPF N° 726847713-
91; CONTRATADA: PESE – PERFURAÇÕES DE POÇOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ (MF) sob o n.º 02.279.005/0001-20  
representado por JOSÉ RIBAMAR AROUCHA FILHO, CPF 
n.º 064.034.253-15 e RG n.º 0406437722010-0; OBJETO: Pror-
rogação de Prazo; EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar do 
dia 24/06/2024 a 23/06/2025; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 
contar do dia 24/09/2024 a 23/09/2025; MODALIDADE: ARP 
N.º 027/2022 - Pregão Eletrônico n.º 090/2021-PRE/CAEMA); 
BASE LEGAL: Inteligência da Lei n° 13.303/2016 e Regulamen-
to de Licitações, Contratos e Convênios da CAEMA.  ASSINATU-
RA: 29/07/2024. Tallyta Cilene S. Leite Procuradoria Jurídica.

ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 – SALIC PROCESSO SEAD/0051/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 – 
SEAD Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA 
ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 
2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEI-
RO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro 
de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações 
aplicadas à espécie para atender as demandas de interesse da Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária - SAGRIMA; Secretaria de Agri-
cultura Familiar - SAF; Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E 
ESPECIFICAÇÕES Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto Registro de Preços para Aquisição de Tanques Resfriadores 
de Leite. de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
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apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo SEAD/0051/2024. Parágrafo Segundo - Este instru-
mento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor 
e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: WALMOR HENRICH
CNPJ: 09.488.932/0001-08 Telefone: (55) 3554-1304 / (55) 9 9962-8149
Endereço: Avenida Santa Rosa, 235 – Bairro Irapuá, Cidade Miraguaí (RS) E-mail: whinox@bol.com.br 

Representante Legal: Walmor Henrich CPF: 468.144.850-87
RG: 1102264916 SSP/RS

Quadro de Especificações

WALMOR HENRICH - CNPJ: 09.488.932/0001-08

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO UNIDADE QTDE VALOR 

UNITARIO
VALOR 
TOTAL

001 0049911

Tanque - Modelo: resfriamento de leite; Mate-
rial: aço inox; Capacidade: 2000 L; Contém: Ti-
mer com marcador digital de temperatura, com-
pressor, pá agitadora em aço inox, isolamento 
com poliuretano injetado de 5 cm; dimensões 
externas aproximadas: diâmetro 185cm, altura 
130cm; Garantia: 1 ano para a parte elétrica e 
de 5 anos para o tanque.

Marca: Própria 
Whinox Mode-

lo 2000LT
1 - Unid 68 22.790,00 1.549.720,00

Valor Total R$ 1.549.720,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, po-
dendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido 
no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GE-
RÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Pri-
meiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ES-
TRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Regis-
tro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho 
de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autár-
quica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) 
E PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro – A Contratada 
fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços con-
tidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. Parágra-
fo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos 
e/ou serviços será de acordo com a necessidade do Órgão partici-
pante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A 
empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as 
condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência. CLÁU-
SULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS Os preços registra-
dos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econô-
mico-financeira inicial deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os 
preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. Parágrafo Segundo - Caso o preço 
registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não te-
nha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e 
órgão gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de-
corrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contra-
tações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes, independentemente do número de órgãos não par-
ticipantes que aderirem. Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão 
deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os 
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o 
documento timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os 
itens, valores unitários e valor total aceitado. CLÁUSULA OITAVA 
– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir as condições desta 
Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III 
e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Se-
gundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornece-
dor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
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no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto – 
Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração 
poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 
I obedecendo a ordem de classificação. CLÁUSULA NONA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, 

o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 – SALIC e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo 
Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 e 
legislações correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Fica eleito 
o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Mara-
nhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instru-
mento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente. São Luís – MA, 02 de agosto de 2024. Aline Pinheiro 
Vasconcelos Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégi-
cas SALIC/SEAD Walmor Henrich WALMOR HENRICH.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 – SALIC PROCESSO SEAD/0051/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2024 – 
SEAD Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA 
ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 
2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEI-
RO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro 
de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações 
aplicadas à espécie para atender as demandas de interesse da Secretaria de Estado de Agricultura e Pecuária - SAGRIMA; Secretaria de Agri-
cultura Familiar - SAF; Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E 
ESPECIFICAÇÕES Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto Registro de Preços para Aquisição de Tanques Resfriadores 
de Leite. de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo SEAD/0051/2024. Parágrafo Segundo - Este instru-
mento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor 
e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: REFRIGERADORES DE LEITE GELA BRASIL LTDA
CNPJ: 07.347.114/0001-51 Telefone: (45) 3244-1441
Endereço: Av. Dom Geraldo Sigaud – 480 – Centro – Missal/PR, CEP: 85890-000 E-mail: gela.brasil@hotmail.com 
Representante Legal: 
 Margarete Teresinha Ferrari Schreiner

CPF: 662.031.479-15
RG: 4.504.349-5

Quadro de Especificações

REFRIGERADORES DE LEITE GELA BRASIL LTDA - CNPJ: 07.347.114/0001-51

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO UNIDADE QTDE VALOR 

UNITARIO
VALOR
TOTAL

001.1 0049911

Tanque - Modelo: resfriamento de leite; Mate-
rial: aço inox; Capacidade: 2000 L; Contém: Ti-
mer com marcador digital de temperatura, com-
pressor, pá agitadora em aço inox, isolamento 
com poliuretano injetado de 5 cm; dimensões 
externas aproximadas: diâmetro 185cm, altura 
130cm; Garantia: 1 ano para a parte elétrica e de 
5 anos para o tanque. (Cota reservada)

Marca: Gela 
Brasil. Mode-
lo: Cilíndrico 

Vertica

1 - Unid 22 22.790,00 501.380,00

Valor Total R$ 501.380,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, po-
dendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido 
no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GE-
RÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Pri-
meiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ES-
TRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Regis-
tro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho 
de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do respectivo 

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autár-
quica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) 
E PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro – A Contratada 
fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços con-
tidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. Parágra-
fo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos 
e/ou serviços será de acordo com a necessidade do Órgão partici-
pante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A 
empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as 
condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência. CLÁU-
SULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS Os preços registra-


